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Município de (Santa Cruz do ôul
ôecrelariã Municipal de Governo e ^Desenvolvimento Gconômíco

tyua Qabão Costa. 755 - Caixa Vosia/ 4 - Tone (51) 715 3331 - Cep 96Ô10 170 - ôanla Cruz do ôul - 9?c5

DECRETO N° 5.037, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2000.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
artigo 3°, da Lei n° 3.470, de 21 de dezembro de 1999 e artigo 4o, da Lei n° 3.471,
de 21 de dezembro de 1999,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08421881.025 - Convênios com a União e/ou Estado para Obras e
Equipamentos

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (124) R$ 20.000,00
SOMA R$ 20.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08421881.025 - Convênios com a União e/ou Estados para Obras e
Equipamentos

4.1.1.0-Obras e Instalações (123) R$ 20.000,00
SOMA R$ 20.000,00

Art. 3o - Fica reajustado para maior o montante que consta do
Orçamento de Capital, , exercício de 2000, conforme segue:

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgães^Subordinados
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PROJETO 1.025 - Convênios com a União e/ou Estado para Obras e Equipamentos
08) - Equipamentos e materiais permanentes diversos a serem adqui

ridos através de convênio R$ 20.000,00
SOMA R$ 20.000,00

Art. 4o - Fica reajustado para menor o montante que consta do
Orçamento de Capital, exercício de 2000, conforme segue:

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.025 - Convênios com a União e/ou Estado para Obras e Equipamentos
07) - Construção, ampliação e restauração de prédios escolares atra

vés de convênio R$ 20.000,00
SOMA R$ 20.000,00

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 21 de fevereiro de 2000.

Registre-se, publique-so^cumpra-se

NELSI HOFF

Secretária Municipal
LLER
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